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XVII - identifi car projetos estruturantes que eliminem 

entraves nas cadeias produtivas priorizadas, de acordo com as 

potencialidades locais e com os objetivos estratégicos do Estado;

XVIII - estimular a criação e diversifi cação de produtos paraenses 

com base na inovação e transferência tecnológica, objetivando a 

melhoria da qualidade e competitividade, com foco nos mercados 

nacional e internacional;

XIX - estimular a recuperação de áreas de produção degradadas;

XX - promover políticas de atração de investimentos;

XXI - apoiar o desenvolvimento e a implantação de fontes 

alternativas de energia para suprir ou subsidiar, com vantagens 

competitivas e ambientais, as fontes atualmente empregadas 

pelo setor produtivo;

XXII - apoiar o fortalecimento de projetos sustentáveis de 

produção de biodiesel, a partir da produção do óleo de palma e 

demais matérias-primas oleaginosas;

XXIII - estimular as vantagens do associativismo econômico 

com planejamento e controle da produção, compra de insumos, 

comercialização, análise de custos e captação de crédito e 

microcrédito;

XXIV - estimular a expedição de certifi cação de produtos 

orgânicos;

XXV - consolidar o Plano Estadual de Políticas para as Mulheres 

e Indígenas;

XXVI - promover política estadual de comércio e serviços que 

incremente a competitividade do setor e a geração de emprego 

e renda;

XXVII - estimular a regularização fundiária e ambiental das 

atividades econômicas desenvolvidas no Estado;

XXVIII - fomentar o estabelecimento de padrões de qualidade 

dos empreendimentos e serviços dos destinos turísticos para a 

promoção do Estado do Pará;

XXIX - promover ações e planos estratégicos com vista à 

geração de energia renovável e de baixo impacto, conservação 

de energia e efi ciência energética, como alternativas econômica 

e ambientalmente sustentável para o aumento da oferta;

XXX - estimular e fomentar ações de universalização do acesso à 

energia em sinergia com as políticas de desenvolvimento sociais 

e econômicas;

XXXI - estimular o uso de fontes alternativas de água;

XXXII - acompanhar o processo de concessão ou aquisição de 

áreas por empresas de capital estrangeiro para extração mineral;

XXXIII - estruturar o mercado para produtos alimentícios 

oriundos da agricultura familiar e orgânicos;

XXXIV - criar a política estadual de incentivo à produção de 

chocolate no Estado do Pará;

XXXV - institui a política de incentivo ao cultivo do feijão no 

Estado do Pará;

XXXVI - desenvolvimento de Atividades de Apoio a Projetos de 

Esporte, Educação, Lazer, Inclusão Social e Legado Social;

XXXVII - implantação e Modernização de Infraestrutura para 

Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer.

Parágrafo único. O fomento referido no caput deste artigo será 

efetuado de forma autônoma e/ou complementar às de outras 

linhas de crédito ofi ciais existentes, através dos seguintes 

instrumentos:

I - Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará 

(FDE);

II - CREDCIDADÃO;

III - BANPARÁ Comunidade;

IV - Fundo para o Desenvolvimento Sustentável da Base 

Produtiva do Estado do Pará (Banco do Produtor);

V - Incentivo Financeiro e Fiscal;

VI - Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA);

VII - Fundo de Apoio à Cacauicultura do Estado do Pará 

(FUNCACAU);

VIII - Programa Pará Rural de Redução da Pobreza (PARARURAL);

IX - Fundo de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR).

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. A otimização e o controle da aplicação dos recursos 

públicos devem ser estabelecidos pelos Poderes, Executivo, 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública 

e demais órgãos constitucionais independentes, por meio de 

normas e medidas de racionalização de custos.

Art. 66. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será devolvido 

para sanção após a sua aprovação pela Assembleia Legislativa 

do Estado.

§ 1º Na hipótese da Lei Orçamentária Anual não ser sancionada 

até o dia 31 de dezembro de 2018, fi ca autorizada a execução da 

proposta orçamentária originalmente encaminhada à Assembleia 

Legislativa do Estado do Pará, sendo as dotações orçamentárias 

liberadas mensalmente, obedecendo aos seguintes limites:

I - no montante necessário para a cobertura de despesas 

com pessoal e encargos sociais, pagamento de benefícios da 

previdência social, serviço da dívida, transferências constitucionais 

e legais, débitos precatórios, obras em andamento, contratos de 

serviços, contrapartidas estaduais e demais despesas de caráter 

continuado;

II - até o limite de sua efetiva arrecadação, para as despesas 

fi nanciadas com receitas vinculadas e de operações de crédito.

§ 2º Os saldos negativos, eventualmente apurados em virtude 

do procedimento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, serão 

ajustados após a sanção da Lei Orçamentária, mediante a 

abertura de créditos adicionais com base na anulação total ou 

parcial de dotações orçamentárias.

Art. 67. A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, 

fundos, programas especiais ou similares, vinculando receita ou 

originando nova despesa, deverá, obrigatoriamente, atender ao 

disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e ser submetida previamente à SEPLAN.

Art. 68. A criação de fundos especiais deverá observar, ainda, os 

seguintes requisitos:

I - previsão das receitas específi cas que o comporão;

II - vinculação de receitas a gastos determinados, que atendam 
a fi nalidade do fundo;
III - vinculação a órgão da administração pública;
§ 1º A gestão dos recursos de fundos públicos deverá observar, 
no que couber, o que dispõe a Lei nº 8.602, de 11 de janeiro 
de 2018, que institui a Política Estadual de Socioeconomia do 

Estado do Pará.

§ 2º Fica vedada a criação de fundo que tenha como fi nalidade o 

pagamento de despesa de pessoal. 

Art. 69. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme disposto no art. 206, § 2º, da Constituição Estadual, 

será efetivada, quando necessária, mediante decreto do Chefe 

do Poder Executivo.

Art. 70. Observados os limites globais de empenho e a sufi ciência 

de disponibilidade de caixa, somente poderão ser inscritas 

em Restos a Pagar as despesas de competência do exercício 

fi nanceiro, considerando-se como despesa liquidada aquela 

em que o serviço ou material contratado tenha sido prestado 

ou entregue e aceito pelo contratante; e não liquidada, mas de 

competência do exercício, aquela em que o serviço ou material 

contratado tenha sido prestado ou entregue e que se encontre, 

em 31 de dezembro de cada exercício fi nanceiro, em fase de 

verifi cação do direito adquirido pelo credor (em liquidação).

Parágrafo único. Os procedimentos e normas relativas à inscrição 

de despesas empenhadas a pagar e de despesas empenhadas a 

liquidar, respectivamente, em restos a pagar processados e não 

processados, serão regulamentadas por ato do Poder Executivo, 

respeitando a autonomia e a independência de cada Poder 

constituído, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos 

demais órgãos constitucionais independentes.

Art. 71. Ficam os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

o Ministério Público, a Defensoria Pública e os demais órgãos 

constitucionais independentes, autorizados a parcelar os débitos 

de exercícios anteriores, reconhecidos administrativamente, de 

forma a garantir o equilíbrio das contas públicas e o controle 

sobre os gastos.

§ 1º Para fi ns do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e os demais 

órgãos constitucionais independentes poderão estabelecer 

normas por ato de seus titulares.

§ 2º As normas operacionais aos órgãos da administração 

pública do Poder Executivo serão estabelecidas pela SEPLAN e 

pela Secretaria Estadual da Fazenda (SEFA).

Art. 72. As normas e os prazos relativos ao encerramento da 

execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial do exercício 

serão regulamentados por ato do Poder Executivo, as quais serão 

aplicáveis, no que couber, aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário,  do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos 

demais órgãos constitucionais independentes, sem prejuízo da 

competência e autonomia constitucional destes.

Art. 73. Caberá aos órgãos da Administração Direta e Indireta 

do Poder Executivo, inclusive seus fundos, movimentar seus 

recursos fi nanceiros no Sistema de Conta Única do Estado, de 

acordo com as deliberações da SEFA.

Parágrafo único. De forma a assegurar o aperfeiçoamento da 

gestão fi nanceira do Estado, poderão os Poderes Legislativo e 

Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e os demais 

órgãos constitucionais independentes aderir à sistemática 

defi nida no caput deste artigo.

Art. 74. Em atendimento ao art. 4º, parágrafo 3º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o demonstrativo 

dos passivos contingentes e outros passivos fi scais capazes 

de afetar as contas públicas no exercício de 2019, bem como, 

as providências a serem adotadas, casos esses passivos se 

concretizem, estão defi nidos no Anexo II – Riscos Fiscais.

Parágrafo único. As Entidades da Administração Indireta, 

encaminharão anualmente, até 15 de fevereiro de cada exercício, 

à Procuradoria Geral do Estado, os dados relativos aos seus 

respectivos passivos contingentes, para subsidiar a consolidação 

das informações relativas ao Risco Fiscal decorrentes de 

demandas judiciais contra o Estado.

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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